
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 DO OBJETO 

 
1.1  - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

publicação de avisos, extratos e similares (meio físico e digital), de interesse da 

Prefeitura Municipal de Santa Maria                                                                                                                         

da Boa Vista, em jornal diário de grande circulação no Estado de Pernambuco, 

bem como no Diário Oficial da União – DOU. 

 

Item 
Especificação 

do Serviço 
Descrição 

Complementar 
Métrica 

Quantida

de 

Estimada 

1 

Publicação, 
impressão de 
jornal, revista, livro 

Contratação de empresa 
especializada de serviços 
de publicações de avisos, 
extratos e similares (meio 
físico e digital), de 
interessa da prefeitura 
municipal de santa maria 
da boa vista, em Jornal de 
Grande Circulação no 
Estado de Pernambuco. 

Formato padrão: 2 col x 6 
cm 

Fonte: corpo 
suficientemente legivel, 
devendo o tipo de letra ser, 
no mínimo de corpo 6 
(seis), sem serifa. 

O título dessas publicações 
devem ser do tipo 12 
(doze) ou maior, sem 
serifa. 

Cor: preto e branco 

cm/coluna 2.200 

2 

Publicação, 
impressão de 
jornal, revista, livro 

Contratação de empresa 
especializada de serviços 
de publicações de avisos, 
extratos e similares (meio 
físico e digital), de 
interessa da Prefeitura 
Municipal de Santa Maria 
da Boa Vista, no DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO - 
DOU. 

Formato padrão: 2 col x 6 
cm 

cm/coluna 1.600 



 

 

Fonte: corpo 
suficientemente legivel, 
devendo o tipo de letra ser, 
no mínimo de corpo 6 
(seis), sem serifa. 

O título dessas publicações 
devem ser do tipo 12 
(doze) ou maior, sem 
serifa. 

Cor: preto e branco 

 
1.2  - Critério para definição de jornal de grande circulação no Estado de 

Pernambuco: veiculação do jornal no mínimo em Recife e nos municípios de 

Caruaru e Petrolina, a partir do dia de abertura da sessão de licitação, tendo 

em vista que estes Municípios agregam a maior parte dos empreendimentos 

do Estado, os quais são interessados nos avisos de licitação. 

1.3  - Entende-se por jornal diário aquele que possui novas edições diárias, ao 

menos, de segunda a sexta-feira. 

1.4  - A Contratante não ficará obrigada a requisitar a quantidade estimada, haja 

vista a natureza eventual das publicações. Dessa forma, a prestação dos 

serviços será sob demanda. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 
2.1. Justificativa para contratação do objeto 

 

2.1.1. A contratação do referido serviço se faz necessária, especialmente, 

para Licitações e Contratos (Lei 14.133/2021), que versa acerca da 

obrigatoriedade de publicação do extrato do Edital em jornal diário de grande 

circulação. 

2.1.2. Ressaltamos que a Lei 14.133/2021 estipula que é obrigatória a 
publicação do extrato do edital em jornal de grande circulação (art. 54, §1º), sem 

distinguir ou informar se a circulação seria municipal, regional ou nacional, 

como fazia o art. 21, III da Lei 8.666/93, dessa forma considerando a grande 

diferença de preço nas publicações apenas no Estado de Pernambuco versus 

as publicações em âmbito Nacional, bem como o fato dos certames já serem 

publicados no DOU e no PNCP (portais nacionais), optamos pela adoção da 

publicação em jornal de grande circulação no âmbito do Estado de Sergipe, em 

razão dos princípios do interesse público, da razoabilidade, da 

proporcionalidade e da economicidade insculpidos no art. 5º da nova LLC. 

 
2.2 Alinhamento entre a contratação e o planejamento 

 

2.2.1 O objeto da contratação está previsto em Instrumentos de planejamento 



 

 

deste Tribunal, conforme detalhado a seguir: 

2.2.1.1 Plano de Contratações Anual 2024. 

 
2.3. Adoção da publicação através de meio eletrônico e físico 

 

2.3.1 Como não é possível definir precisamente o que seria jornal de grande 

circulação, entendemos, razoável adotar orientação do Ministério da 

Economia, enviada às Juntas Comerciais através do Ofício circular SEI 

n.3153/2020/ME. De acordo com o referido Ministério um jornal de grande 

circulação deve, dentre outros: 

I - estar disponível de forma impressa, bem como possuir versão digital; 

II - ser distribuído de forma habitual; 

III - não ser direcionado para determinado público. 

2.3.2 Indubitavelmente, o meio eletrônico (digital) é mais amplo e eficiente, 

quando comparado com o meio físico (impresso). Sobre essa temática, 

destacamos manifestações da Consultoria Zênite: 

(...) 

embora haja a obrigatoriedade de divulgar o aviso de licitação em 

jornal de grande circulação, por força do disposto no art. 54, § 1º da 

Lei nº 14.1333, o conceito de jornal de grande circulação não está 

atrelado unicamente ao formato físico da mídia, vale dizer, 

impresso, sendo plenamente aceitável para o atendimento  da  

norma  a  publicação  em jornal eletrônico, desde que a 

divulgação seja de grande alcance e possibilite o amplo acesso 

pelos interessados, de modo a não violar o caráter competitivo da 

licitação. 

(...) 

Dentro desse propósito, não pode ser ignorada a opção do 

legislador da Lei nº 14.133/21 em privilegiar, de maneira 

muito clara, o uso de recursos da tecnologia como 

instrumentos de divulgação oficial acerca da realização de 

licitações públicas. Tanto é assim que um dos veículos de 

publicação obrigatória é justamente o PNCP, concebido como um 

sítio eletrônico dirigido a promover a divulgação dos atos praticados 

na aplicação da Lei nº 14.133/2021 (art. 174 e seguintes). Some-

se a isso que boa parte dos Diários Oficiais mencionados no 

art. 54, § 1º, nos quais também é obrigatória a divulgação do 

aviso de licitação, igualmente não possuem versões físicas, 

mas apenas digitais. 

(...) 

A divulgação em jornal eletrônico é a tendência não apenas no âmbito 

das licitações e contratações públicas. 

(...) 

Portanto, em atenção à finalidade da norma, e eficácia pertinente, 

entende-se que o jornal diário de grande circulação a que alude o art. 



 

 

54, § 1º, da Lei nº 14.133/21 não se restringe apenas aos periódicos 

físicos, abrangendo, também, aqueles exclusivamente 

eletrônicos,desde que de amplo acesso, disponibilizados ao 

público em geral. (grifado) (ZÊNITE, Equipe Técnica. Lei nº 14.133/21 

e “jornal diário de grande circulação”:pode ser eletrônico? Zênite Fácil 

, categoria Doutrina, 03 jun. 2022. Disponível 

em:http://www.zenitefacil.com.br. Acesso em: 19 de janeiro de 2023). 

 
(...)  

O mais interessante é que a Lei estabeleceu, claramente, a 

obrigação de o extrato do edital ser divulgado em jornal diário 

de grande circulação sem, porém, trazer qualquer definição 

nesse sentido.Tudo sugere que tal omissão deve ser s u p r imid 

a por processo interpretativo que considere a realidade das 

coisas, deixando de lado questões de índole puramente abstratas, 

muito influenciadas por definições dessa natureza. 

Dentro desse propósito, não pode ser ignorada a opção do legislador 

em privilegiar, de maneira muito clara, o uso de recursos da tecnologia 

como instrumentos de divulgação oficial das licitações públicas.Tanto 

é assim, que um dos veículos de publicação obrigatória é, justamente, 

o PNCP, concebido como um sítio eletrônico para promover a 

divulgação dos atos praticados na aplicação da Lei nº 14.133/2021(art. 

174 e seguintes). Some-se a isso que, boa parte dos Diários Oficiais 

mencionados no art. 54, § 1º,nos quais também é obrigatória a 

divulgação do aviso de licitação, também não possuem versões físicas, 

apenas digitais. 

 

CONCLUSÃO OBJETIVA 

 

Considerando o exposto, concluímos que o jornal diário de 
grande circulação, a que alude o art. 54, §1º, da Lei nº 

14.133/2021, não se restringe apenas aos periódicos físicos, 

abrangendo, também, aqueles exclusivamente eletrônicos. 

(grifado) (A divulgação do edital em jornais de grande circulação 

exclusivamente eletrônicos. Zênite Fácil, categoria Orientação Prática, 

06 janeiro 2022. Disponível em: http://www.zenitefacil.com.br. Acesso 

em: 19 de janeiro de 2023). 

 
2.3.3. A escolha pelos meios físico e digital, cumulativamente, garantirá maior 

publicidade ao material publicado e não representa restrição à competitividade, 

haja vista que os potenciais fornecedores dos serviços pretendidos possuem, 

em regra, os dois meios de veiculação de conteúdo (digital e físico). 

 

2.4. Quantitativo estimado de publicações 

 

2.4.1 Nos últimos 4 (quatro) anos tivemos uma média de 110 (cento e dez) 

http://www.zenitefacil.com.br/
http://www.zenitefacil.com.br/


 

 

licitações/ano. Portanto, foram publicados uma média de 330 (trezentos e 

trinta) extratos de editais/ano. 

 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. Sustentabilidade 

3.1.1. Não se aplica ao objeto da contratação. 

 
3.2. Subcontratação 

3.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
3.3. Garantia da contratação 

3.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os arts. 

96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.4. Transição contratual 

3.4.1. Não existe a necessidade de transição contratual com transferência de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas. 

 
3.5. Vistoria Prévia 

3.5.1. Não se aplica à presente contratação. 

 
4. DURAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados 

da assinatura do contrato. 

4.2. A contratação poderá ser prorrogada até o prazo limite estabelecido na 

legislação, por interesse das partes, mediante termo aditivo ou instrumento 

equivalente, desde que haja autorização formal da autoridade competente e que 

sejam preenchidos, de forma simultânea, os requisitos abaixo enumerados: 

4.2.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada. 

4.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução da avença, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente. 

4.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço. 

4.2.4. Seja comprovado que o valor da contratação permanece 

economicamente vantajoso para a Administração. 

4.2.5. Haja manifestação expressa da(o) CONTRATADA(O) informando 
o interesse na prorrogação. 

4.2.6. Seja comprovado que a(o) CONTRATADA(O) mantém as condições 

iniciais de habilitação. 

4.3. A(o) CONTRATADA(O) não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 



 

 

 
5. GESTÃO DO CONTRATO 

 
5.1. Condições Gerais 

 

5.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.1.2. As comunicações entre o Municipio de Santa Maria da Boa Vista e a(o) 

CONTRATADA(O) devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.1.3 A(O) CONTRATADA(O) deverá informar e-mail e número de telefone 

móvel com acesso ao aplicativo Whatsapp para recebimento de 

comunicações escritas relacionadas ao contrato. 

5.1.4 Após assinatura do contrato, as(os) Agentes de Fiscalização poderão 

convocar o representante da(o) CONTRATADA(O) para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da(o) 

CONTRATADA(O), quando houver, do método de aferição dos 

resultados/medição e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
6.2 Fiscalização e acompanhamento da execução do contrato 

 
 

6.2.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

6.2.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

6.2.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 

6.3.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da Administração. 

 
6.3.5 O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação 

que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções 



 

 

(TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda 
Câmara). 

 

6.4 A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, 
que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 
3083/2010 - Plenário). 

 

7 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

7.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata 
expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão de 
entrega e abertura dos envelopes de habilitação, pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento. 

 
7.2 - Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e 
extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do 
plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo 
juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame. 

 
 7.2.1 - Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não 
abranger os processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de 
Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº 
14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos.  

 
 7.2.2 - Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não 
abranger os processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de 
Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº 
14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos. 

 

7.3 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos 
exercícios social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, 
ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE 
INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro 
indicador que o venha substituir. 
 Observação: serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados. 
 
 a.1 - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de1976 – Lei 
das Sociedades Anônimas: 
 
▪ Publicados em Diário Oficial; ou 
▪ Publicados em jornal de grande circulação; ou 
▪ Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante. 
 

  a.2 - Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
 



 

 

▪ Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

▪ Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante. 

 
a.3 - Lei nº 123, de 05 de dezembro de 2006 – 14 de dezembro de 2006 – 
Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte:  

 
▪ Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

▪ Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante. 

 
  a.4 - Sociedade criada no exercício em curso: 

 
▪ Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 

a.5 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
assinados por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. Com base nos dados 
extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a capacidade financeira da 
empresa, devendo ser atendidos os seguintes índices:  
 
a)Índice de Liquidez Corrente 

ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante ≥ 1,00 
b)Índice de Liquidez Geral 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo 
Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 1,00 
*Exigível Total = Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo. 
 

a.6 - Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada, o Município de Santa Maria da Boa Vista se 
reservará ao direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço 
fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento 
e verificação dos valores apresentados e calculados pelas licitantes; 
 
a.7 - Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, 
o balanço a ser apresentado será o Balanço de Abertura; 
 
a.8 - Ficam as empresas MEI – Microempreendedor Individual dispensadas 
de apresentar o constante no subitem “b”, no que tange ao balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis, com fundamento no Código Civil em 
seu § 2º do art. 1.179 enos termos da LC n. 123/06, art. 26, § 1º e §6º. 

 

 



 

 

8 - OUTRAS DISPOSIÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO 
 
8.1 - As empresas licitantes que se enquadrarem na categoria de ME/EPP/MEI/COOP 
deverão apresentar toda a documentação requerida, mesmo que apresente qualquer 
restrição quanto à sua REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, a fim de que possa 
ser aplicado o disposto do artigo 43 da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020. 
 
8.1.1 – Havendo restrição na regularidade fiscal e trabalhista da ME/EPP/MEI/COOP, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão 
negativa, conforme o art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020. 
 
8.1.2 - A não comprovação da REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, até o final 
do prazo estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, sendo facultado ao Pregoeiro convocar as empresas licitantes remanescentes, 
por ordem de classificação. 
 
8.2 - Documento (s) comprobatório (s) de que a pessoa que assinou as declarações 
exigidas no edital tem poderes para tal.  
 
8.3 - Será inabilitada a empresa licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos de habilitação acima exigidos ou os apresentar em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento convocatório. 
 

8.4 – A EMPRESA LICITANTE, PREFERENCIALMENTE, AO ANEXAR SEUS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA, DEVERÁ FAZÊ-LA DE FORMA 
ORDENADA E IDENTIFICADA (NOMEAR CADA PASTA, CADA DOCUMENTO, 
INDIVIDUALMENTE), SEGUINDO A ORDEM DO EDITAL (16.3, 16.4, 16.5 e 16.6), 
FACILITANDO CONSIDERAVELMENTE A SUA ANÁLISE POR PARTE DO 
PREGOEIRO. CASO NÃO A FAÇA, NÃO SERÁ OBJETO DE INABILITAÇÃO. 

 
9. DO PAGAMENTO.  

 

9.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 25(vinte e cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado, sempre após a realização das entregas. 

9.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

9.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 



 

 

9.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

 

9.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital. 

 

9.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

9.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

9.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

9.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 

9.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação de habilitação. 

 

9.12 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 

 

9.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

 

9.14 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 



 

 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

9.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, assim apurado: 

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = IPCA 

TX = Percentual da taxa anual = 
6% 

365 

10. DO REAJUSTE.
  

10.1 Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA - 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor, cuja data-base está vinculada à data do 
orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

 
10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

10.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

 

10.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 
o definitivo. 

 

10.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 

 



 

 

10.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
  

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

 
11.1.1 Por ser uma prestação de serviço permanente e comum, conforme item 1 deste 

TR. 
11.1.2 Não existe garantia da prestação do serviço. 

 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

  

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
12.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
12.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
12.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
12.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
12.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 
12.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

12.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; Multa moratória de 1% (um 
por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 

 

b) Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

 

c) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,pelo 
prazo de até dois anos 

 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 



 

 

12.2 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

12.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

12.4 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Santa Maria da 
Boa Vista – Prefeitura Municipal, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 

12.4.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

 

12.5 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município de Santa Maria da Boa Vista – Prefeitura 
Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 

 

12.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do 
caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo 
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

 

12.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR.  

 

12.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

12.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

12.10 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de 
Imprensa do Município de Santa Maria da Boa Vista – Prefeitura Municipal. 

 
13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

13.1 O custo estimado da contratação é de R$ 473.180,00 (quatrocentos e setenta e tres 



 

 

mil e cento e oitenta reais. 

 
14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO   

 
14.1 Local e horário da prestação dos serviços 

Os serviços serão prestados conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Santa 
Maria da Boa Vista. 

A publicação do material remetido deverá ser efetuada no dia subsequente à data da 

solicitação, que ocorrerá por envio de e-mail até as 17:00 (dezessete) horas, 

respeitado o horário de fechamento da edição do jornal que deverá ser informada pela 

contratada. 

 
14.2 Rotinas a serem cumpridas 

A publicação do jornal deverá ocorrer de segunda-feira a domingo, no Estado de 

Pernambuco, em mais de 60% dos municípios, bem como na União Nacional, o que 

lhe couber. 

 
14.3 Materiais a serem disponibilizados 

Deverá ser fornecido, sem custo, 01 (um) exemplar do jornal ou a página de cada 

publicação, para conferência das publicações. 

Devendo sua entrega ocorrer diretamente no Setor de Compras e Licitações, sito a 

Rua  Raimundo Coimbra Filho, nº 131, Senador Paulo Guerra, Santa Maria da Boa 

Vista-PE 

 
15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

15.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Santa 
Maria da Boa Vista /PE para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 

 Unidade Orçamentária: 0213  

 Projeto Atividade: 2233 

 Fonte de Recurso: Próprio 

 Elemento de Despesa: 33.90.39 

 

 Unidade Orçamentária: 021510 

 Projeto Atividade: 2169 

 Fonte de Recurso: Contra Partida Educação 

 Elemento de Despesa: 33.90.39 

 

 Unidade Orçamentária: 021702 

 Projeto Atividade: 2289 



 

 

 Fonte de Recurso: FMAS 

Elemento de Despesa: 33.90.39 

 

 Unidade Orçamentária: 0220 

 Projeto Atividade: 2020 

 Fonte de Recurso: FUS 

Elemento de Despesa: 33.90.39 
 

 

Santa Maria da Boa Vista /PE 25 de abril de 2024 

 

 
Luiza Coimbra Duarte 

Secretária de Administração 

 


